
 
 

SENADO FEDERAL 
EMENDA Nº 3 

(ao PLC nº 83, de 2008 - substitutivo) 
 

Dê-se à alínea b do § 3º do art. 6º da Lei 4.898, de 9 de dezembro de 1965, 

nos termos do art. 1º do Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 83, de 2008, a 

seguinte redação: 

 

“Art. 1º ....................................................................................................... 

‘Art. 6º. .............................................................................................. 

§ 3º ..................................................................................................... 

……………………………………………………………………… 

b) detenção por seis meses a dois anos. 

................................................................................................’ (NR)” 

                      

JUSTIFICAÇÃO 

 

A proposta de emenda ao Substitutivo aprovado na Comissão de 

Constituição e Justiça do Senado pretende aperfeiçoar o texto, apresentando pequena 

alteração na quantidade de pena prevista na alínea “b” do §3º do art. 6º da mesma Lei nº 

4.898, de 9 de dezembro de 1965. Se, de um lado, a pena atualmente constante da lei é  

 



 2
baixa (detenção por dez dias a seis meses), o seu acréscimo nos termos propostos pelo 

substitutivo (detenção por dois a quatro anos) parece exagerada e desproporcional. A 

sugestão aqui apresentada, qual seja, detenção por seis meses a dois anos, parece 

atender suficientemente os objetivos da lei, sem extrapolar de modo inadequado a 

previsão legal anterior. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

Líder do PSB 
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